
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

e PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

   PORTARIA 

   

  

O Lesesbargador PAULO DE AMORIN, Fresidente 

- do Tribunal Regional Eleitoral do .istado de 

Goiás, no uso de sussa atribuições legais, 

EESQELE 
Estender a jurisdição do Pr. JOSÉ DA SILVA 

BJOS FiliO,duis Eleitornl de 134 Lona, com sede em INEl- 
KAS, à 103º Zona, sediada eu ASAÇU, enquanto durar o nfcg. 

tamento legal e temporário de seu titular, Dr. ENTL a 
QUE LE GOUZA, om Licença para trrtamento de eus esúdos 

CUEPRA=-SE E ANCTE-DE, 

GABINERE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, =: GOTÂNIA, 4CS 11 
À 5 DM ELO DE K 1EÇO sm 1.976. 

       


